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Da   COMISSÃO    DE    LEGISLAÇÃO    E 

JUSTIÇA sobre o Projeto de Lei Ordinária 

(PLO) nº 83/2023, que dispõe sobre as diretrizes 

para a elaboração de política de prevenção e 

combate às doenças associadas à exposição solar 

dos profissionais que atuam em ambiente aberto 

no município do Recife; pela REJEIÇÃO. 

 
RELATOR: Vereador SAMUEL SALAZAR 

 

 

I – RELATÓRIO 

 
A Comissão de Legislação e Justiça recebeu, para análise e emissão de parecer, o 

Projeto de Lei Ordinária nº 83/2023, de autoria do vereador Tadeu Calheiros, nos termos do 

Art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. 

 
A Proposição, em síntese, estabelece as diretrizes para a elaboração de política de 

prevenção e combate às doenças associadas à exposição solar dos profissionais que atuam em 

ambiente aberto no município do Recife. Em sua justificativa, o proponente esclarece que: 

 
“(...) Quanto ao mérito, é de conhecimento geral que os 

profissionais de Educação Física estão constantemente 

expostos ao sol. A exposição solar excessiva é o principal 

fator de risco para o câncer de pele. No Brasil, o câncer de 

pele não melanoma é o tumor mais frequente em ambos 

os sexos. 

A radiação solar (exposição natural à radiação UV) pode 

atingir as pessoas de três maneiras: diretamente, dispersa 

em céu aberto e refletida no ambiente. As pessoas que se 

expõem ao sol de forma prolongada e frequente 
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constituem o grupo com maior risco de contrair câncer de 

pele diretamente expostos ao sol. (...).”. 

 
A Proposição foi apresentada na reunião plenária do dia 02/05/2023, em regime 

ORDINÁRIO (art. 31, §2º da LOMR e art. 284, II do RICMR) e encaminhada às comissões 

legislativas. O prazo para recebimento de emendas encerrou em 16/05/2023. Nesse período, 

a propositura não recebeu emendas. 

 
Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciada em seus aspectos 

constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR). 

 

 
II – VOTO 

 
Conforme se verifica, em que pese a elogiável iniciativa do autor do Projeto, conclui- 

se que existe impedimento legal para a sua aprovação. É imperiosa a observância de 

determinados requisitos na produção legislativa. Por sua vez, o artigo 54, inciso VI, alínea a, 

da Lei Orgânica do Município do Recife – LOMR, preconiza que: 

 
“Art. 54. Compete privativamente ao Prefeito: 

(...) 

VI - dispor mediante decreto sobre: 

a) organização e funcionamento da administração municipal, 

quando não implicar aumento de despesa nem criação ou 

extinção de órgãos públicos.”. 

 
Contudo, ao estabelecer diretrizes para a mencionada política pública, a Proposição 

traz diversas obrigações ao Executivo, como a de acompanhar a exposição da população a 

fatores de risco, realizar a prevenção, o controle e o tratamento de doenças decorrentes da 

exposição solar, bem como promover campanhas educativas e treinamento da equipe. 

 
Por sua vez, iniciativas como a ora apresentada implicam, na prática, a verdadeiros 

atos de administração, violando o princípio da separação dos poderes, insculpido no art. 2° da 

Constituição Federal de 1988, a saber: “São Poderes da União, independentes e harmônicos 

entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.”. 
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Ademais, em seu artigo 3º, inciso I, o Projeto de Lei ainda estabelece a diretriz 

consistente na realização de ações permanentes e articuladas entre entes públicos e privados. 

Dessa forma, ao incluir os entes privados em tais atribuições, a Iniciativa ainda acaba por ferir 

os ditames que regem o princípio geral da livre inciativa, previsto na Constituição Federal, em 

seu art. 1º, inciso IV, violando a determinação de atuação mínima do poder público na 

atividade econômica e na propriedade privada. 

 
Neste sentido, apesar dos louváveis desígnios do autor do projeto, vejo-me compelido 

a negar assentimento à Proposição. Isto posto, opino pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei 

Ordinária nº 83/2023, de autoria do vereador Tadeu Calheiros. 

 

 
Recife, 13 de junho de 2023. 

REGULADO PELO DECRETO MUNICIPAL N° 33.682 de 25/05/2020 (RECIFE-PE) 

SAMUEL SALAZAR 

Relator 
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III – CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 
Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela REJEIÇÃO do Projeto 

de Lei Ordinária nº 83/2023, de autoria do vereador Tadeu Calheiros. 

 
Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, de de 2023. 

 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
 

 

 

 

 

 

ZÉ NETO 

Presidente 

 
MICHELE COLLINS SAMUEL SALAZAR 

Membro Efetivo Membro Efetivo/ Relator 
Com VOTO CONTRÁRIO 

  ao Relator 
 

 

 

 

 
RINALDO JUNIOR ADERALDO PINTO 

Membro Efetivo Membro Suplente 
 

 

 

 

 
FRED FERREIRA LIANE CIRNE 

Membro Suplente Membro Suplente 
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